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PORTARIA Nº 11. 764, DE 7 DE MARÇO DE 2024 

Altera dispositivo da Portaria nº 11.489, de 26 de 
julho de 2021, que nomeia o Conselho G~stor do 
Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e 
Infraestrutura - FMSAI, nos termos do art. 4º do 
Decreto nº 8. 764, de 14 de setembro de 2020. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições conferidas pelo art. 60, VIII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que 
consta do Processo Administrativo nº 6.162/2021, R E S O L V O: 

Art. 1º Os incisos 1, V e VI do art. 1º da Portaria nº 11.489, de 26 de julho de 2021, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 º ( ... ) 

1 - ELIANA DE ALMEIDA CALDEIRA - Secretária de Habitação - Presidente; 
( ... ) 
V - HELCIO ANTONIO DA SILVA- Secretário de Meio Ambiente - Vice-presidente; 
VI - FRANCISCO ESMERALDO FELIPE CARNEIRO - Secretário de Planejamento Urbano;" {NR) 

Art. 2º O art. 1° da Portaria nº 11.489, de 26 de julho de 2021, passa a vigorar 
acrescido do inciso VIII com a seguinte redação: 

"Art. 1 º ( ... ) 

( ... ) 
VIII - JORGE MUTO - Representante da Sociedade Civil - Membro do Conselho Municipal do Meio 
Ambiente." {NR) 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 7 de março de 2024. 

Registrada na Gerência de Atos Oficiais e afixada 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município. 

HELCIO AN NIO DA SILVA 
Chefe de Gabinete 
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